
aq Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranó
em ESTADO DO PARANÃ.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 72/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA

IVAN RODRIGO DAL BERTI& CIA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ,pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 76.208.842/0001-03, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um ladoe, de outro, a empresa IVAN RODRIGO DAL.

BERTI&CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a AvenidaGetúlio Vargas,nº «58,
Sala 02, Centro, Verê/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

11.651.182/0001-87, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados Sr.

Ivan Rodrigo Dal Berti, brasileiro, casado, comerciante, portadordo RG nº 7,869.763-6 SSP/PRe CPF

nº 046.147.909-50, residente e domiciliado na rua Angelo Carniel, nº 690, Dona Elia, Verê/PR,

doravante designada CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAMopresente CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalitade

DISPENSA,forma ELETRÔNICA Nº 01/2024, medianteas seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92,incisos | UI, IL e IVda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ELABORAÇÃODE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM LEITO

NATURAL, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO
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ao Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Parano
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PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA EM

R$ 2.000.000,00 (dois milhões dereais).
PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) projetos (is) deverá (ã0) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termode Referência do Aviso de Contratação Direta Nº 01/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendoser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº 01/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto

do presentecontrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regimede execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADAse obriga a entregar os projetos, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), daqui por diante denominado como valor

contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - PROJETO DE ENGENHARIA
I PERCENTUAL |

| VALOR MÁXIMO | ESTIMATIVA
ITEM DESCRIÇÃO MÁXIMO DO SOBRE | DOVALORDA

PROJETO|VALORDA OBRA
OBRA ACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA [ T

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO | |

ASFÁLTICA, EM LEITO NATURAL,EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO |

01|PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E
R$ 18.000,00 050% R$2.000.000 00

HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO,
SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA EM
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) | !

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duascasas decimais apósavírgula.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo devalidade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista noart. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisosVI, VIlt e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinadosao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundosda rubrica orçamentária.

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão serapresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectosformais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos

serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancíria,
exclusivamente paraa conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,
PARÁGRAFO OITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAEVIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021 3
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADAde acordo com o Termode Referência (ANEXO

VI), após Ordem deServiço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Oprazo deentrega é de 15 (quinze) dias corridos, iniciando-se o prazoapartir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência dopresente contrato é de 06 (seis) meses iniciando a partir da

assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº 01/2024 e seus anexos,os encargos a seguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

ea fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmenteem
relação aos quantitativose qualitativos, anotando em registropróprio quaisquer indíciosefalhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADAas ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acurdo

com o fornecimento, mediante apresentação deNota Fiscal;

€) Zelar paraque sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADAse obriga, adicionalmente os encargos descritos noAviso
de ContrataçãoDireta Nº 01/2024 e seus anexos,os encargosa seguir: Y
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à) Executare cumprirfielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidasno Edital e seus Anexos referentesao Aviso de Contratação Direta Nº 01/2024e seus

anexos;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidadesda CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todasas
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sema prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execuçãodo Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;
f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possamvir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-Bda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedorese
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãode ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidorpúblico no processo de licit=ção

ouna execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução decontrato; Y
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c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulasdeste
Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção,

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas; ou

obstrutivas ao participarde licitação ou da execução de contratos financiados compúblicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

Artigo 92, XIV daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadasàs
sanções legais,a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156,8 2º daLei Nº 14.133/2021
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

, VIeVIIdo caputdo Artigo 155daadministrativas previstas nos incisos 11, IL IV,

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos;
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XIL

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nosincisosIl, HI, IV, V, VleVII do caput do referido arigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 'no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valortotal do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus.

Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município deTrês Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1,º do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % dovalor do Contrato, de acordo coma gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor:

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nostermos do Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

Y
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PARÁGRAFO SEXTO- Naaplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO-Aaplicaçãodas sançõesde impedimento de licitare contratare, declar:ção
de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novasprovas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado poderá

apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação.
PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou decláusulas contratuais,

de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidadede liberação dessas áreas; Y
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h) Razõesde interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para rescindiropresente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstasna Lei 14.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICIPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosaterceiros.d) ACONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumpriroque estabe'ece

o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIAE FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 daLei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59.
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidore

a) FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPEnº 088.693.709-41, fiscal
titular

b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis.

desacordoscom as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação,
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscaldo contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO- à existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilicade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, noque concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo
das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados.
às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14,133/2021

YK
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranó
ESTADO DO PARANÁ. énego

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº 01/2024 e

seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidaspela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aspartes firmam o presente instrumento em 02 (duas)vias de igual teor
e forma, na presençade 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmoa Comarca de Catanduvas,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas.

j Três Barras do Paraná/PR, 15 de março de 2024.

municípioblPrÉsGáRRAs DO PARANÁ RODRIGO | Assinado deforma
Gi | digital por RODRIGOGERSO FRANCISCO GUSSO Caie A

LUDWIG:027 4 LUDWIG;02719902950
refeito Municipal -Dados: 2024.04.12
CONTRATANTE 9902950 P: 08:10:54 -03'00'

IVAN RODRIGO DAL BERTI & CIA

LTDA

IVAN RODRIGO DAL BERTI

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF:
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CARTÓRIO DE REGISTROCIVIL E TABELIONATO

TITULAR

Rua Pioneiro Antônio Fabiane, s/nº - Fone/Fax (46) 3535-1242
e-mail: cartorio(avere.com.br - CEP 85.585-000

Município de Verê - Comarca de Dois Vizinhos - Estado do Paraná

AR

Livro 025
PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: IVAN RODRIGO DAL BERTI & CIA
LTDA ME, como adiante segu
Saibam quantos o presente e público instrumento de Procuração virem que aos treze(13
dias do mês de abril(04) do ano dois mil e dezesseis(2016) nesta cidade de Verê, Comarc
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, CLACIANI WINCK
Escrevente Juramentada, compareceu como outorgante, JVAN RODRIGO DAL BERTI
& CIA LTDA ME: Sociedade Empresária Limitada, devidamente inscrita no CNPJ so
nº 11.651.182/0001-87, estabelecida na Av. Luiz Francisco Pagei, s/nº, Centro. nes:
cidade de Verê-PR, a qualneste ato está sendorepresentada pelo Sócio Administrado:
IVAN RODRIGO DAL BERTI: brasileiro. casádo, empresário. portador da Cédula de

Identidade RG nº 7.869.763-6/PR e inscrito no CPF sob nº 046.147.909-50, residente «

domiciliado na Rua Pioneiro Quadrato Luiz Fabiane, s/nº, Centro, nesta cidade de Vere
PR, conforme Contrato Social por Transforma de Empresário datado de 25/09/2014,
qualficará arquivado nestas Notas na Pasta de Contratos Sociais sob nº 004, às fls 010 «

Certidão Simplificada emitida em 24/03/2016. pela Junta Comercial do Paraná - A gênci:
Regional de Dois Vizinhos-PR. Orepresentante legal da outorgante foi reconhecido pc

mim Escrevente, através dos documentos que me foram apresentados. como sendo
próprio de que trato e dou fé, e que por este público instrumento nomeia e constitui seu
bastante procurador, RODRIGO LUDWIG: brasileiro, casado, engenheiro civil, portado:
da Cédula de Identidade RG nº 6.470.703-S/PReinscrito no CPF sob nº 027.199.029-SU
residente e domiciliado na Rua 01, s/nº. Loteamento DonaÉlia, nesta cidade de Verê-PK.
Ao qual a outorgante, através do representante legal, confere poderes amplos,
ilimitados para o fim especial de; Gerir e administra rgante: podendo para
tanto agir livremente entre órgãos públicos. federa municipaise autárguicos «

demais pessoas físicas ou jurídicas. paraes
transigir, assinar. requerer. promover e peticionar em que for ne
representação boa. firme e talio: sa. partic par

mar« quer ato que s.

necessário para bem representar a empresa Ficando vedado o

substabelecimento. E. de como assimdisse e me pediu. o representante da outorgante, de
que dou fé, lavrei-lhe o presente instrumento. o qual foi lido por mim perante ele. o que!
aceitou, outorgou e assina, ficandodispensadasastestemunhas instrumentáriasaeste arc

de conformidade com o Art. nº 684 do Cóg &, Normas (Foro Extrajudiciial) do

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Phggh. Protocolada sob nº 143/16, às fis
201. do Lº 02 de Protocolo Geral. Eu (Claciani Winck) Escreve:
Juramentada, que o digitei, conferi, dou TE e Ásginoem público e raso. Custas R$ 70,01
Custas VRC 384.62. FUNREJUS R$ 1N3 recolhido em 13/04/2.016. conf, Guia n

24000000001456023-6. Selo de Funarpen R$ 0,75

ELO DIGITAL Nº caber .DLu
fonôyne esse selo emht/

O para um

icitações e concorrências públicas

dOybr Controle: 55rFN.jorze
JMunarpen com.br

Repr. pi Ivan Rodrigo Dal Berti

Marcia Aparecida Mierzva
,A E



se y

“a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

E
sraóloe PAnANÃego

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 72/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM LEITO NATURAL, EMVIAS
PÚBLICAS URBANAS. INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO
PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO.
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE
VALOR ESTIMADO DA OBRA EM R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e IVAN RODRIGO DAL BERTI & CIA LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Dispensa Eletrônica nº 01/2024

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

VIGÊNCIA: O prazode vigência do contrato é de 06 (seis) meses, podendoser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 15 de março de2024.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE.

SERVIÇOS Nº 722024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EMLEITO NATURAL, EM
VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO
VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO F
PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA
OBRA EMR$ 2.000.000,90 (dois milhões de reais)
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e
RODRIGO DAL BERTI & CIA LIDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 1413321 e Dispensa
Eletrônica nº 01/2024
VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis)e meses, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 15 de março de 2024
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